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Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal da Estância Turística de Joanópolis; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Indicação nº 68/2011 
 
 

Benedito Ignácio Giudice, Vereador em exercício junto a 

Câmara Municipal da Estância Turística de Joanópolis, usando de suas atribuições 

regimentais, INDICA que seja inserido, no contrato a ser entabulado com a Sabesp, a 

concessão de benefícios e/ou isenções tarifárias para entidades públicas (ex.: escolas 

municipais) ou beneficentes (ex.: Asilo, Santa Casa), em patamares superiores aos 

normalmente praticados pela Sabesp.  

 
 J U S T I F I C A T I V A 

 
 Há notícia de que outros municípios estão desenvolvendo pleito 

similar, com perspectiva de sucesso.  

 

Joanópolis, 28 de julho de 2011. 

 

 

 

 

Benedito Ignácio Giudice 
Vereador  

 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE JOANÓPOLIS 
 

 

Ofício Gab nº 413/2011 

 

 

Joanópolis, 19 de agosto de 2011 

 

 

 

  REF.: Indicação nº 68/2011 – BIG 
 

 

 

  Senhor Presidente, 

 

 

 

Muito oportuna a indicação de nº 68/2011, de autoria do nobre 

Vereador Benedito Ignácio Giudice.  

 

Informo que o assunto já está sendo discutido junto à SABESP e no 

momento oportuno informaremos a respeito das tratativas. 

 

 Na oportunidade, apresentamos protestos de elevada estima e 

distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

                   
  João Carlos da Silva Torres 

      Prefeito 

 

 

 

 

  Excelentíssimo Senhor 
  Domingos Laureano Floriano 
  Presidente da Câmara Municipal de 
  Joanópolis-SP 
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